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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde - Rua Dr. Jorge Luz Fontes, nº 310 – Centro 
Florianópolis – SC 
 
São José dos Pinhais – PR, 18 de março de 2025. 
 
 
Assunto: Resposta ao Ofício GPS/DL/003/2025 
 
Referência: Processo legislativo MOC/0008/2025 
 

 

AUTOPISTA LITORAL SUL S.A., inscrita no CNPJ nº 09.313.969/0001-97, na qualidade de 

signatária do Contrato de Concessão BR-116/376/PR e 101/SC – Trecho (Florianópolis – 

Curitiba), por seu Coordenador de Pavimento que ao final subscreve, vem, 

respeitosamente, em atenção ao ofício supramencionado, informar o que se segue.  

Referente ao Ofício GPS/DL/003/2025, da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 

Catarina, sobre o processo legislativo MOC/0008/2025, de 05/02/2025, e aprovado na 

Sessão Plenária do dia 11/02/2025, sobre melhorias, de forma contínua, na BR-101 e 

suas marginais, mais precisamente no trecho compreendido entre os Municípios de São 

José e Itajaí, temos a manifestar que:  

A Concessionária dispõe de equipes que atuam periodicamente na conservação e 

manutenção do pavimento, bem como conserva de rotina da rodovia, de modo a 

garantir as condições de segurança, conforto e trafegabilidade aos usuários.  

As intervenções são planejadas conforme as condições da via e parâmetros do contrato 

de concessão. Em função do elevado volume de tráfego no trecho da BR-101/SC, 

atuamos predominantemente no período noturno, no intuito de minimizar os impactos 

operacionais na rodovia, uma vez que há necessidade de bloqueios de faixa para 

realização dessas atividades. 

Ainda, evitamos intervenções de manutenção no pavimento aos finais de semana, 

feriados prolongados e período de temporada de verão (semanas que antecedem as 

festas de final do ano e se prolongam até o carnaval), em que o tráfego da rodovia 

aumenta de forma considerável. Tudo isso para minimizar os impactos, bem como 

oferecer um ambiente mais seguro aos nossos usuários e aos nossos colaboradores 

envolvidos nas atividades. 
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Desta forma, nossas intervenções de manutenção são realizadas, predominantemente, 

entre os meses de março a novembro. Essas intervenções são baseadas nos parâmetros 

de pavimento levantados na rodovia e através de levantamentos de campo realizados 

por nossa equipe técnica. 

Ressaltamos que a Concessionária está empenhada e comprometida em garantir 

segurança e trafegabilidade adequadas aos seus usuários, por meio das boas condições 

da rodovia e realizando as intervenções de forma coordenada e planejada. 

Sendo o que nos cabia para o momento, renovamos os protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Autopista Autopista Litoral Sul S/A 
Alex Sandro Rigo 
Coordenador de Pavimento 
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Maria Augusta Mafioletti Chiamolera

Assistente Técnico

maria.chiamolera@arteris.com.br

Regional Sul – Litoral Sul

Rua Francisco Muñoz Madrid, 625 – MOD 403

São José dos Pinhais – Paraná – Brasil

Esta é uma mensagem estritamente confidencial cujo sigilo é protegido por lei. Quaisquer
informações e documentos nela contidos tem destinatários específicos. Caso a tenha recebido
equivocadamente, solicitamos que a mesma seja imediatamente apagada e o seu remetente
comunicado. Fica V.Sa. notificada de que a divulgação, retenção, disseminação, distribuição, cópia
ou qualquer outro tipo de utilização desta mensagem e seus anexos, sem a autorização do
remetente, é estritamente proibida. Obrigado. This is a strictly confidential message, the secrecy of
which is protected by law. Any information and attached documents are intended exclusively for
the addressee. If you received this message by mistake, we ask you to delete it, along with all
attached documents, and inform the sender promptly. We further inform you that its disclosure,
retention, retransmission or other use, or taking any action in reliance upon such information and
attached documents, without sender's authorization is not allowed.

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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Outlook

Fwd: Resposta ao Ofício (ID 25020272)

De Napoleão Bernardes <gabinete@napoleaobernardes.com.br>
Data Qua, 19/03/2025 13:33
Para Protocolo Geral <protocologeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexo (559 KB)
ALS GOB 25031804 - ID 25020272 - Resposta.pdf;

Prezados,

Esse e-mail foi enviado a este gabinete parlamentar, mas solicitamos a sua juntada no processo
legislativo MOC/0008/2025, de 05/02/2025, tendo em vista que deveria ter passado pelo protocolo
geral.

Desde já, agradecemos a atenção.

Atenciosamente,
Victor Hugo Molina
(47) 99242-7484 | vhmolina1@gmail.com
Secretário Parlamentar na Assembleia Legislativa de Santa Catarina (Gab. Dep. Napoleão Bernardes)

Graduando em Direito pela Universidade Federal de Santa Catarina

---------- Forwarded message ---------
De: Augusta Mafioletti Chiamolera, Maria (litoral sul) <maria.chiamolera@arteris.com.br>
Date: ter., 18 de mar. de 2025 às 17:21
Subject: Resposta ao Ofício (ID 25020272)
To: afalesc@gmail.com <afalesc@gmail.com>, gabinete@napoleaobernardes.com.br
<gabinete@napoleaobernardes.com.br>

Prezados, boa tarde.

Em atenção ao Ofício GPS/DL/003/2025, segue resposta anexa a este email.

Atenciosamente,
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